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Excelentíssimo Presidente,  
 

  Requeiro nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno que seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, bem como ao Secretário de 
Estado da Saúde, solicitando a adoção das medidas necessárias para a reversão da municipalização 
do Hospital Regional de Princesa Isabel-PB, com o consequente retorno de sua gestão à esfera 
estadual. 

 
JUSTIFICATIVA 

  
   O Hospital Regional de Princesa Isabel desempenha papel essencial na assistência à saúde da 

população do Sertão paraibano, sendo referência para diversos municípios da região.  Entretanto, 

após o processo de municipalização da referida unidade hospitalar, verificou-se um acentuado déficit 

na qualidade e na capacidade de atendimento, ocasionando prejuízos diretos à população que 

depende exclusivamente do Sistema Único de Saúde. Dentre os principais problemas relatados, 

destacam-se a redução de serviços ofertados, limitações estruturais, escassez de profissionais e 

dificuldades na regulação de atendimentos de média e alta complexidade. 

  A municipalização da unidade hospitalar, deliberada no âmbito da Comissão Intergestores 

Bipartite (CIB-PB), instância de pactuação entre os gestores estadual e municipal, não produziu os 

resultados esperados na prática.  Ao contrário, após a transferência da gestão, verificou-se uma 

acentuada deterioração dos serviços de saúde, com redução da capacidade de atendimento, 

precarização da estrutura, escassez de profissionais e comprometimento da qualidade da assistência 

prestada à população. 

  Tal cenário evidencia que a medida, embora formalmente pactuada em 2020, resultou em 

prejuízos concretos à população, fragilizando a função regional do hospital. Diante disso, torna-se 

imprescindível a adoção de providências para o retorno da gestão ao Estado, que detém melhores 

condições técnicas, financeiras e operacionais para restabelecer o pleno funcionamento da unidade e 

assegurar atendimento digno e eficiente aos cidadãos. 

  A gestão municipal, ao assumir a administração da unidade hospitalar, não conseguiu manter o 

nível adequado de funcionamento, resultando em evidente queda da qualidade dos serviços 

prestados à população. Verifica-se a redução significativa na oferta de atendimentos, deficiência 

estrutural, escassez de profissionais e comprometimento da qualidade da assistência à saúde. 
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  Tal cenário demonstra que a municipalização, na prática, fragilizou a capacidade de resposta 

do hospital, tornando indispensável o retorno de sua gestão ao Estado, que possui melhores 

condições técnicas, financeiras e operacionais para restabelecer o pleno funcionamento da unidade e 

garantir atendimento digno à população. 

  A reestatização da gestão hospitalar permitirá a reestruturação dos serviços, o fortalecimento 

da rede de atendimento regional e a garantia de maior eficiência na prestação dos serviços públicos 

de saúde, assegurando o direito fundamental à saúde, previsto no artigo 196 da Constituição 

Federal. 

  Diante do exposto, considerando a relevância da matéria e o interesse público envolvido, 

contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento. 

 
 

 

Sala das Sessões, Plenário Deputado José Mariz, em 06 de abril de 2026. 
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Dr. Aledson Moura 
Deputado Estadual 


